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2 LEI N0 4.057, DE 27 DE ABRIL DE 2004.
:

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
157.328,75 e dé outras providências.

' IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. l
Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '

u E 1 :

! 'j(i Art. lo Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito Especial no valor de R$
@ 157.328 75 (cento e cinquenta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos),?

na segulnte dotaçâo orçamentària:
'
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y( 27 oesporto e Lazer
' 12 Desporto comunitàrio L8
' Edificaçöes publicas b1225

lt 1912 Construçâo Quadra Espodiva -  Programa MET j
4.4.90.51-9706 Obras e Instalaçöes - Uniâo R$ 108.000,00 j'' 

4 4.90.51-9707 Obras e Instalaçöes - Contrapartida R$ 49.327,75 jlt '
'
, 4.5.20.93.01-9708 Restituiçâo convênios/transferência- Uniâo R$ 1 ,00 1

Art. 2o Para cobedura do crédito, autorizado pelo ar't. 10, servirà de recurso o 1' crédito da uniâo, através do contrato de Repasse no o122s8136/2oo1/ME'r/cAIxA, no valor de k
o (R$ 108

.000,00 (cento e oito mil reais) e a reduçâo da dotaçâo orçamentària n: 1 99.999.9999.3999.9.9.99.99.02.00-1999, no valor de R$ 49.328,75 (quarenta e nove mil, !10
.0 . 4

' trezentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos). k
i 2

Ad. 30 lnclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha de Metas (
Prioritérias SMEC - Diretoria de Desporto, a meta ''Construçâo de Quadra Espodiva cobeda no 7

S Bairro Cinco de Maio'', no valor de R$ 157.327,75 (cento e cinquenta e sete mil, trezentos e vinte e !. h

'

' Sete reais e setenta e cinco centavos). )

'
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i Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. )
: j! 

brij de tGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de ai 
IE 2004.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Cnfifnete flu Pie/€120

LEI N° 4.057. DE 27 DE ABRIL DE 2004.

Autoriza 0 Executive Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
157,328,75 e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faqo saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$
157.328.75 (cento e cinqiienta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos).
na seguinte dotacao orcamentaria:

09 SMEC
07 Diretoria Desporto
27 Desporto e Lazer
812 Desporto Comunitario
1225 Edificacoes Pablicas
1912 Construcao Quadra Esportiva — Programa MET
4.4.90.51-9706 Obras e lnstalagoes — Uniao R$ 108.000.00
4.4.90.51-9707 Obras e Instalagoes — Contrapartida R$ 49.327.75
4.5.20.93.01-9708 Restituiqao convénios/transferéncia- Uniao R$ 1,00

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, servira de recurso o
crédlto da Uniéo, através do Contrato de Repasse n° 012298136/2001/MET/CAlXA, no valor de
R$ 108.000.00 (cento e oito mil reais) e a reduqao da dotagao orcamentaria n°
10.0199.9999999399993.99.99.02.00-1999, no valor de R$ 49.328,75 (quarenta e nove mil,
trezentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos).

Art. 3° lnclui na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2004, Planilha de Metas
Prioritarias SMEC — Diretoria de Desporto, a meta “Construcao de Quadra Esportiva coberta no
Bairro Cinco de Maio". no valor de R$ 157.327,?5 (cento e cinqiienta e sete mil, trezentos e vinte e
sete reais e setenta e cinco centavos).

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de abril de
2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: \
Data Supra.
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v OB ZIMMER,

-feito Municipal.
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Secretaria-Geral.
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